
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R Nº 1105/72 

Aprovado em 16/8/72 

PROCESSO CEE Nº 570/66 

INTERESSADO  Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá 

ASSUNTO      Prorrogação de contrato de professor-Leopoldina de 

Faria Ribeiro - Departamento Matemática 

CÂMARA DO ENSINO DO TECEIRO GRAU. 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ CANTANHEDE FILHO 

 

HISTÓRICO: 

 

A 1ª contratação foi autorizada, em 24/5/1966, pelo então 

Governador do Estado e a partir de 2/5/1966 "ad referendum" do CEE (fls. 

17 do Processo 570/66). A Câmara de Ensino Superior referendou a 

autorizarão na sessão realizada em 1/8/66, sendo a candidata 

considerada Instrutora. 

Em 15/4/1968, o Exmo Sr. Diretor da Faculdade pediu a 

renovação do contrato por 730 dias, pela CLT, e o pedido foi aprovado 

na reunião de 29/4/1968 da Câmara do Ensino Superior. Pior despacho 

de 7/5/1968,o Exmo. Sr. Secretário da Educação autorizou a renovação 

do contrato ( fls. 35). O contrato então firmado esta em fls. 34 a 36 

do processo. 

A 2ª renovação foi autorizada pela CESESP em 12/5/1970 

(fls.41). 

O pedido atual e portanto relativo a uma 3â renovação, essa 

agora por tempo indeterminado, de acordo com a CLT. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Os órgãos colegiados da faculdade aprovaram a renovação A 

CESESP considerou cumpridas, as exigências da Portaria CESESP na 3, 

de 27/1/1972 e a candidata esta para defender sua tese de mestrado no 

Instituto Tecnológico de Aeronáutica, de São José dos Campos e já tem 

orientador para sua tese de doutoramento também do ITA. 

 

CONCLUSÃO: Favorável a renovação do contrato de Leopoldina 

de Faria Ribeiro, tal como foi pedida pela Faculdade de Engenharia de 

Guaratinguetá, devendo constar do contrato em, exigências atuais de 

leis, regulamentos e portarias. 

 

Em 11 de julho de 1.972 

a) Luiz Cantanhede Filho - Relator. 

 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, na sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros, Laerte Ramos de 

Carvalho, Luís Ferreira Martins, Luiz Cantanhede Filho, Wlademir 

Pereira. 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

Em 24 de julho de 1972 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


